
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 2, DE 5 DE MAIO DE 2014 

 

Resumo – assuntos relacionados à COMPENSAÇÃO de RESERVA LEGAL 

 

Capítulo I 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º.- Estabelecer procedimentos a serem adotados para a inscrição, 

registro, análise e demonstração das informações ambientais sobre os imóveis 

rurais no Cadastro Ambiental Rural-CAR, bem como para a disponibilização e 

integração dos dados no Sistema de Cadastro Ambiental Rural-SICAR. 

 

Art. 2º.- Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por: 

 

III - informações ambientais: são as informações que caracterizam os 

perímetros e a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das áreas 

de utilidade pública, das Áreas de Preservação Permanente-APP's, das áreas de 

uso restrito, das áreas consolidadas e das Reservas Legais-RL's, bem como as 

áreas em recomposição, recuperação, regeneração ou em compensação; 

 

CAPÍTULO III 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

Seção I 

Da Inscrição no CAR 

 

Art. 13. A inscrição e o registro do imóvel rural no CAR é gratuita e deverá 

conter, conforme disposto no art. 5º. do Decreto nº. 7.830, de 2012, as 

seguintes informações: 

 

I - identificação do proprietário ou possuidor do imóvel rural; 

 

II - comprovação da propriedade ou posse rural; e 

 

III - planta georreferenciada da área do imóvel, contendo a indicação das 

coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro 

do imóvel e o perímetro das áreas de servidão administrativa, e a informação 

da localização das áreas de remanescentes de vegetação nativa, dasÁreas de 

Preservação Permanente, das áreas de uso restrito, das áreas consolidadas e, 

caso existente, a localização da Reserva Legal. 

 



Art. 17. Para atendimento da localização e delimitação das áreas previstas nos 

itens III dos arts. 13 e 14, a elaboração da representação gráfica, planta ou 

croqui, do imóvel rural, poderá utilizar imagens de satélite ou outros métodos 

disponíveis, ...  

 

Art. 26. Nos casos em que as Reservas Legais não atendam aos percentuais 

mínimos estabelecidos no art. 12 da Lei nº. 12.651, de 2012, o proprietário ou 

possuidor rural poderá solicitar a utilização, caso os requisitos estejam 

preenchidos, isolada ou conjuntamente, os mecanismos previstos nos arts. 15, 

16 e 66 da Lei nº. 12.651, de 2012, para fins de alcance do percentual, quais 

sejam: 

 

I - o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no cálculo do percentual 

da Reserva Legal; 

II - a instituição de regime de Reserva Legal em condomínio ou coletiva entre 

propriedades rurais; 

III - a recomposição; 

IV - a regeneração natural da vegetação; ou 

V - a compensação da Reserva Legal. 

 

Art. 28. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que não dispõe dos 

percentuais estabelecidos nos incisos I e II do art. 12 da Lei nº. 12.651, de 

2012 e que deseje utilizar a compensação de Reserva Legal em Unidade 

de Conservação, conforme previsto no inciso III do § 5º. do art. 66 da 

mesma Lei, poderá indicar no ato da sua inscrição a pretensão de 

adoção dessa alternativa para regularização, conforme disposto no art. 

26, desta Instrução Normativa. 

 

Art. 29. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que já compensaram 

a Reserva Legal em outro imóvel, em qualquer das modalidades, deverão 

indicar no ato da inscrição o número de inscrição no CAR do imóvel de 

origem da Reserva Legal ou a identificação do proprietário ou possuidor do 

imóvel rural. 

 

Art. 31. Para o imóvel rural que contemple mais de um proprietário ou 

possuidor, pessoa física ou jurídica, deverá ser feita apenas uma única inscrição 

no CAR, com indicação da identificação correspondente a todos os proprietários 

ou possuidores 

 

Art. 32. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, que dispõem de 

mais de uma propriedade ou posse em área contínua, deverão efetuar 

uma única inscrição para esses imóveis. 



 

Parágrafo único. Para o cumprimento dos percentuais da Reserva Legal, 

bem como para a definição da faixa de recomposição de Áreas de Preservação 

Permanente, previstos nos arts. 12 e 61-A da Lei nº. 12.651, de 2012, o 

proprietário ou possuidor deverá inscrever a totalidade das áreas. 

 

Art. 33. Quando o imóvel rural tiver seu perímetro localizado em mais de um 

ente federado, a inscrição no CAR dar-se-á naquele que contemple o maior 

percentual de sua área, em hectare. 

 

Art. 37. Os imóveis rurais já inscritos no CAR que forem agrupados ou 

remembrados deverão refazer a inscrição indicando os compromissos 

decorrentes do § 2º. dos arts. 2º. e 7º. da Lei nº. 12.651, de 2012, quanto ao 

cumprimento dos percentuais de Reserva Legal descritos na primeira inscrição. 

 

Art. 38. O proprietário de imóvel rural que pretende destinar as áreas 

excedentes de Reserva Legal, parcial ou integralmente, para a compensação de 

Reserva Legal, conforme previsto no art. 66 da Lei nº. 12.651, de 2012, poderá 

declarar essa intenção no ato da sua inscrição. 

 

Seção III 

Da Análise 

 

Art. 42. A análise dos dados declarados no CAR será de responsabilidade do 

órgão estadual, distrital ou municipal competente. 

 

Art. 43. O SICAR poderá dispor de mecanismo de análise automática das 

informações declaradas e dispositivo para recepção de documentos 

digitalizados, que contemplará, no mínimo, a verificação dos seguintes 

aspectos: 

 

I - vértices do perímetro do imóvel rural inseridos no limite do Município 

informado no CAR; 

II - diferença entre a área do imóvel rural declarada que consta no documento 

de propriedade e a área obtida pela delimitação do perímetro do imóvel rural no 

aplicativo de georreferenciamento do sistema CAR; 

III - área de Reserva Legal em percentual equivalente, inferior ou excedente ao 

estabelecido pela Lei nº. 12.651, de 2012; 

IV - Área de Preservação Permanente; 

V - Áreas de Preservação Permanente no percentual da área de Reserva Legal; 

VI - sobreposição de perímetro de um imóvel rural com o perímetro de outro 

imóvel rural; 



VII - sobreposição de áreas delimitadas que identificam o remanescente de 

vegetação nativa com as áreas que identificam o uso consolidado do imóvel 

rural; 

VIII - sobreposição de áreas que identificam o uso consolidado situado em 

Áreas de Preservação Permanente do imóvel rural com Unidades de 

Conservação; 

IX - sobreposição parcial ou total, de área do imóvel rural com Terras 

Indígenas; 

X - sobreposição do imóvel rural com áreas embargadas, pelo órgão 

competente;  

XI - exclusão das áreas de servidão administrativa da área total, para efeito do 

cálculo da área de Reserva Legal. 

 

Art. 44. No processo de análise das informações declaradas no CAR, o órgão 

competente poderá realizar vistorias no imóvel rural, bem como solicitar do 

proprietário ou possuidor rural a revisão das informações declaradas e os 

respectivos documentos comprobatórios. 

 

Art. 46. Constatada a sobreposição, ficarão pendentes os cadastros dos imóveis 

sobrepostos no CAR, até que os responsáveis procedam à retificação, à 

complementação ou à comprovação das informações declaradas, conforme 

demandado pelo órgão competente. 

 

Seção IV 

Do Demonstrativo da Situação das Informações Declaradas no CAR 

 

Art. 49. O SICAR disponibilizará demonstrativo da situação das informações 

declaradas no CAR, relativas às Áreas de Preservação Permanente, de uso 

restrito e de Reserva Legal, para os fins do disposto no inciso II do caput do 

art. 3o do Decreto no 7.830, de 2012. 

 

Art. 51. O demonstrativo poderá apresentar as seguintes situações relativas ao 

cadastro do imóvel rural: 

 

I - ativo: 

 

a) após concluída a inscrição no CAR; 

b) enquanto estiverem sendo cumpridas as obrigações de atualização das 

informações, conforme § 3º. do art. 6º. do Decreto nº. 7.830, de 2012, 

decorrente da análise; e 

c) quando analisadas as informações declaradas no CAR e constatada a 

regularidade das informações relacionadas às APP's, áreas de uso restrito e RL. 



 

II - pendente: 

 

a) quando houver notificação de irregularidades relativas às áreas de reserva 

legal, de preservação permanente, de uso restrito, de uso alternativo do solo e 

de remanescentes de vegetação nativa, dentre outras; 

b) enquanto não forem cumpridas as obrigações de atualização das 

informações decorrentes de notificações; 

c) quando constatadas sobreposições do imóvel rural com Terras Indígenas, 

Unidades de Conservação, Terras da União e áreas consideradas impeditivas 

pelos órgãos competentes; 

d) quando constatadas sobreposição do imóvel rural com áreas embargadas 

pelos órgãos competentes; 

e) quando constatada sobreposição de perímetro de um imóvel com o 

perímetro de outro imóvel rural; 

f) quando constatada declaração incorreta, conforme o previsto no art. 7º. do 

Decreto nº. 7.830, de 2012; 

g) enquanto não forem cumpridas quaisquer diligências notificadas aos inscritos 

nos prazos determinados; 

 

III - cancelado: 

 

a) quando constatado que as informações declaradas são total ou parcialmente 

falsas, enganosas ou omissas, nos termos do § 1º. do art. 6º. do Decreto nº. 

7.830, de 2012; 

b) após o não cumprimento dos prazos estabelecidos nas notificações; ou 

c) por decisão judicial ou decisão administrativa do órgão competente 

devidamente justificada. 

 

Seção III 

Das Unidades de Conservação 

 

Art. 61. A inscrição no CAR de imóveis rurais localizados, parcialmente ou 

integralmente, no interior de Unidades de Conservação, integrantes do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação- SNUC, nos termos da Lei no 9.985, de 

18 de julho de 2000, deverá ser feita regularmente pelo proprietário ou 

possuidor rural nos termos do § 3º. do art. 29 da Lei nº. 12.651, de 2012. 

 

Art. 62. O proprietário ou possuidor de imóvel rural situado, parcialmente ou 

integralmente, no interior de Unidade de Conservação interessado em 

compensar Reserva Legal por doação ao poder público, nos termos do inciso III 



do § 5o do art. 66 da Lei no 12.651, de 2012, poderá indicar esse interesse na 

sua inscrição. 

 


